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E S T A D O DA P A R A I B A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

PROJFTO DR LF'I NQ 155/61.J. 

Autoriza o Poder rxecutivo abrir cré­
dito necessário para construção do Grupo/ 
rscolar no lugar denominado catolé, dêste. 
Município. 

Art. lQ - Fica o Poder Pxecutivo autorizado a ariar um cr�� 
dito necessário para atender esta despesa. 

_ Art. 2Q - r.sta lei entrará em vi�or na data de sua publica-
cao, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da câmara Punicipal de Focinhos, em, l.J. de 
maj_o de 1964. 

Severino Pereira de Araújo - VT"RFADOR. 

� presente projeto de lei consulta �s mecessidades educaci2 

nais de uma regi ão que, por todos os t:í tulos, faz-se merecedora 

de tão relevante empreendimento. 

O próprio Prefeito já asstJ[l)iU compromisso com os habitan­

tes do c�tolé de, no seu Governo, executar a construção do Gru-

Po Fscolar. Congratula-se com o ilustre Vereador pot tão no-

bre iniciativa. 

'VT"TA o presente Projeto e encarece ao nobre Vereador ren� 

vá-lo noutro exercício. 

Gabinete do Prefeito, em, 19 de ,iunho de 1964 

do Lino de 


